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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N" 914/2OOO

Autoriza a celebraçõo de conuênios, acordos
e contratos entre o Município de Areia Bran-
ca (Pret'eitura Municipal) e Associaçoe.s Co-
munitárias, Entídades Filantrópicas, Funda-
ções elou outras organizações nõo gouerna-
m entais corr el atas, nacionais ou estr angeiras,
legalmente constituídas e dá outras prouidên-
cios.

O Prefeito do Município de Areia Branca, no Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinteLei.

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios,
acordos e contratos, com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, com
o objetivo de mutuamente e em sistema cooperativo prestarem serviços de interesse
público.

Art. 2". Quando da realizaçáo dos convênios a serem firmados seráo
observados as regras contidas no art. 116 da Lei8.666193 (Lei de LicitaçÕes e Contra-
tos Administrativos).

Art. 3". As organizaçóes interessadas proponentes apresentaráo para
apreciaçáo e aprovaçáo pelo Executivo Municipal, o respectivo plano de trabalho, no
qual especificaráo pelo menos o objeto ou serviço a ser executado, as metas a serem
atingidas, as etapas e fases de execuçáo, forma de aplicaçáo e cronograma de
desembolso dos recursos financeiros e a previsáo de início e fim da execução do obje-
to ou serviço.

Art. 4". Deverâ o Chefe do Poder Executivo Municipal dar ciência à
Câmara Municipal do convênio que for assinado nos termos que autorizado pela pre-
sente Lei.

Art. 5". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 6". Ficam revogadas as disposiçóes em contrário.
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